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RETIFICAÇÃO DO EDITAL SME Nº 001/2025 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Alvorada de Minas, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a seguinte retificação no Edital SME nº 001/2025, 
referente: 
 

1-  No item 1.9, inciso I, que passa a ter a redação abaixo: 
 
Onde se lê: 
 
> “Possuir Graduação Licenciatura Plena em qualquer área do conhecimento, 
Normal Superior ou Pedagogia.” 
 
Leia-se: 
 
> “Possuir graduação em nível superior, preferencialmente, em Normal 
Superior, Pedagogia ou Licenciatura Plena em qualquer área do 
conhecimento.” 
 

2- No item 1.11, onde se lê: 
 
> “Antes de efetuar o procedimento de inscrição, o candidato deverá tomar 
conhecimento do disposto neste Edital, bem como no Decreto Municipal nº 
75/2025, e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.” 
 
Leia-se: 
 
> “Antes de efetuar o procedimento de inscrição, o candidato deverá tomar 
conhecimento do disposto neste Edital, bem como nos Decretos Municipais nº 
75/2025 e nº 80/2025, e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos.” 
 

3- No item 2.2, onde o último inciso está indicado como V, altera-se a 
numeração: 

 
> Onde se lê: “V – possuam disponibilidade...” 
 
Leia-se: 
 
> “VI – possuam disponibilidade...” 
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4- No item 3.2, na tabela de pontuação, corrige-se o total de pontos da disciplina 
“Correspondência Oficial”: 

 
> Onde se lê: “Correspondência Oficial – Total 10 pontos” 
 
 
Leia-se: 
 
> “Correspondência Oficial – Total 5 pontos” 
 
No anexo II do conteúdo programático, onde se lê: PPDE 
 
Leia-se: 
 
> “PDDE-Programa Dinheiro Direto na Escola” 
 
 
 
As demais disposições do edital permanecem inalteradas. 
 
Alvorada de Minas – MG, 08 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Claudiane Gonçalves de Pinho Santos 
Secretária Municipal de Educação. 
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